
MOO. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

LEI .L 1.DC0 

_e 26 e outulxo de 1'373 

":.utoriza o poder executivo a e2etuar operação/ 

de arreneiamento mercantil com .ozano, - tionsen 

Leasinc A, te o valor de -.0 2.367.040,00 e/ 

dá outras providncias". 

;. Com. ra :Tunicir7:-.1 de " junta .. ta o 	;c I, 

crctou e eu, 	eito :2unici2a1 cyJ.-eio.o a sejainto lei: 

.',rt. 1= - 	o -lod.r :--accutivo artorica:o a ese- 

IL tuar uma operação de arrendamento mercantil com Jozato, Lmonsen Lea-

sinc .-.;i'J',. arrc.....:d.:,mento itrcantil, até ()valor e 0 2.067.34'),33 Gois 

I Milhões, sessenta e sete mil, oitoce .tos e suarenta crunei os), amor-

tizévois em 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura do / 

contrato com a re:eri a Or.,anização, em prostações mensais e meJiante 

l'agame to -_-.e 2aros e correção  menetéria das Obricações - eajuntéveis / 

do Tesouro Nacional, de acordo com as taxas vigentes no re_erido esta ■•■' 

uelecimento. 

:_rt. 22 - :, innortannia a que se re c c o art./ 

1Q seré aplicada no pacamento e -rcelas do aluudis, como valores 

\.
consideráveis opcionalmente na aruisiç"o, deco_ri-o o prazo total do/ 

contrato, -os seuintes equipamentos: 

- Um trator de esteiras, marca I 7.-..-JI , modelo . .7/n de 2abrica,/ 

;ao nacional e-uipa:o com toldo .)olar cm iber-aras, Earra de _:r•c.:;ao 

oscilant conjunto de ,gwotetores es colai° e lt"ínila  .n. leezer 	 

931.303,00 

:ca JhevroI;t, tipo C33 	o elo Perkins 

255.300,00 

- 5ra c • _,seria w;letora e comnacta_ora -e lixo 	c 1, mc:elo 

-1312 	  ("Z 2U•84010) 

.....  wC Co. AMOR 



=altura :..unicipal de :'.;anta _'.itã, do ..-1)u 

TALII0 	
"." 

- • crotgrio Pre:eito :bnicin 

com •m011 

MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAP 

L.1 17 2 1.D60 (oontinunção) 

26 Co outubro e 1070 

- Um t tor escavo - modelo W7L, motor 2orkinn, marca / 

650.n0,00 L. 

 

 

rt. 34 - ica ijualmnnft,e autori .-jo o Po.er 2- 

zecutivo r. contratar a rojerid. operação de arrenamento :Mercantil / 

111 tendo como valor rosiCuai x ra oln3es de compra o percentual do 2 / 

(um poreeento) -o valor de -$ 2.367.843,30 ( aio milhões, ses:Jenta e/ 

se e mil, oitocentoe e quarenta cruzeiros) acresciJo Je correção more 

tgria 	abriações Reajusteimeis do 2e :ouro Nacional, tu-'.o de acordo 

com o art. 99 	Lei n= 4.595 de 31 de jsembro de 1964 e da :lesolum-/ 

çao n9 351 co „1•..co Central do 3rasil, as guais re.;ulam ao operações/ 

de arrenJamento Lercartil em território nacional. 

:a-ti 42 - O :oder Lxecutivo é, ijunlmente, auto 

rizado a outorgar procuração a :-;0,,A:;01  0I . NJI.̀11 3/A Arrendamento MerZ 

cantil; por instrumento público, para receber as arcelas mensais das 

010 cotas do retorno do Imposto sobre Circulação de Ijoreadorias o aplieg- 

las no majamento 	prestações mensais e alujuel do arrenJamento 

mercantil at6 o final do prazo contratualmente eetipulado. 

Art. 59 - Anualmente, a Lei Crçamentgria, cora : 

recursos para a amortização dos juros o correção tont sia in 

cientes. 

:rt. 69 - :evocaLas as isposições em contrario 

oml,rarg esta lei cm vier na d tm de sua 'publicação. 

_ _istre-so e 
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